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‘ ' CÃMARA MUNICIPAL DE SÃ0 1vuc.UE1. no GUAFORÉ
~ _`| ° ESTADO DE RONDÔNIA 

|";:`Ï PODER LEc.1S1.A11vO 

1.| MU|I|IPAL N". 2.135/2022 
Em, 21 de fevereiro de 2022. 

"DISPÕE SOBRE CRÉDIT0 ESPECIAL A0 
ORÇAMENT0 VIGENTE CONFOBME ART. 
7", 41 E 42, DA LEI 4.320/64 E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.” 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃ0 MIGUEL D0 GUAPORÉ — R0, no 
uso de suas prerrogativas legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e cu sanciono 
a seguinte 

L E I 

' 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado PPA/LD0 e no orçamento vigente 
municipal um CREDITO ESPECIAL, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até 
3.852.733,53 (três milhões oitocentos e cinquenta e dois mil setecentos e trinta e três reais e 

cinquenta e três centavos). 

Suglementagão 

OS.OO0.00.OOO.O0O0.O.O0O. SECRETARIA rx/iUr~uCii>AL DE EOUCACAO 
SECRErAR1A MUNECEFAL DE EOUCACÃO 

05.00|.I2.36| .0005.I.0l0. FROCRAMA rRAr~JSFORrE ESCOLAR Coi\/iFARr1rHAoorra E via 
210- S.S.9O.1O.OO.OO 20120037 rx/iA'rEr<iAr Dlå Cowsurx/io r.S00.00O.O0 

2\1 — J.S.<>0.39.00.OO 20120037 ournos SEizv1<,'oS DE rEiaCEu<os — FESSOA 2.352.73}.53 

Totial Suplcmentaiçãoz 3.85Z.733,53 

Art. 2". Para cobertura do referido crédito ñca recurso proveniente de Recurso 
Vinculado, conforme anexo TC-18 da Inst. Normativa N° 13/TCERO2004. em consonância com 
disposto no art. 43, da Lei 4.320/64. 

Receita 
2.4,2.2.5l.0l,00.00 Transterências de Convcnios dos Estados destinadas a Programzis de Educaçao 3.852.73}.53 

Toml da Receitaz 3.852.733,53 

Art. 3°. Fica alterado parcialmente no Plano Plurianual - PPA e na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o exercício orçamentário vigente. 

Art. 4", Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de São Miguel do Guaporé, 21 de fevereiro de 2021. 
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